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No Brasil, o debate sobre o multi-
culturalismo tem sido o palco
de distância entre discurso e

prática social. Precisamos contextuali-
zar tal discurso, histórica e sociologica-
mente. Uma forma de fazer isso é anali-
sar como este fenômeno surgiu
enquanto ideal de sociedade em alguns
países europeus, que há muito tempo
estão tentando lidar com difere n ç a
étnica, racial e cultural a partir de um
conjuntodemedidaspúblicas.Nas con-
siderações sobre o multiculturalismo e o
Brasil, é importante aproveitar tanto o
debate como o olhar “de fora”, sem
reduzir a reflexão, comparando apenas
Estados Unidos e Brasil. In t e ressa enfo-
car os países europeus que re c e b e r a m
uma forte imigração, sobretudo a part i r
do segundopós-guerra, as assim chama-
das sociedades multiculturais, nas quais
existe uma relação orgânica entre dis-
cursos, leis e práticas multiculturais.
Re f i ro-me concretamente a Alemanha,
França, Bélgica, Holanda e In g l a t e r r a .
Nesses países, na base do multicultura-
lismoencontram-se três fontes clássicas.

PACTO SOCIAL Em primeiro lugar, há o
pacto social – o compromisso do Estado
e parte das elites de cuidar dos exc l u í d o s
e dos pobres. Nesse sentido, se pensa os
p o b res – as categorias de excluídos –
como passíveis de medidas legislativa s
p a rt i c u l a res, como redistribuição de
renda, mas num processo de incorpora-
ção seletiva de uma parte dos pobre s .

Nemtodosospobres podem e devem ser
ajudados, somente aqueles que se sub-
metem às regras do convívio estabeleci-
das pelo pacto social. Na Holanda, o
p r im e i ro seguro - d e s e m p rego foi insti-
tuído em 1522 e logo foi preciso definir
quem era digno de re c e b ê - l o. Para isso,
instituíram-se direitos especiais, mesmo
d e n t ro do contexto da legislação unive r-
salista. O objetivo substancial era – e
aindaé –pre venirou,pelomenos, admi-
nistrar o conflito.

PASSADO CO LONIAL A segunda fonte
i m p o rtante é o passado colonial. Ne s s e
sentido, pode-se falar de diferentes esti-
los de colonialismo: a) o sistema britâ-
nico doi n d i rect ru l e, ou governo indi-
reto; b) o sistema das sociedades plurais
como,porexemplo,adoImpério holan-
dês, que se baseia na existência de um
d i reito étnico. Assim, no Suriname, até
os anos 1930, o direito civil e, em alguns
casos, o penal va r i a vamsegundo o gru p o
é t n i c o. Um sistema não muito difere n t e
valia na África do Sul sob o regime do
a p a rt h e i d – não por acaso, uma palavra
holandesa; e c) no extremo oposto, exis-
tia a versão do colonialismo do Im p é r i o
francês, que era baseada na noção de
f ra n c i t é, de universalismo na “boca do
f u z i l” e na atratividadedeuma ocidenta-
lização possível, embora a altos custos
(ou duras penas), para uma parcela da
população “n a t i va”. Práticas e teorias
d i vergiam em muitos casos e todo colo-
nialismo, pelo menos na África, em

algum momento lançou mão de ambos
ostiposde domínio,o diretoe oindire t o.
Todos esses estilos de colonialismo pre-
viam a institucionalização de algum
tipo de etnicidade dos direitos e deve-
res, embora muitas vezes associados a
um discurso de igualdade e de respeito
à diferença. De qualquer forma, os três
estilos levaram a hábitos étnicos e cultu-
rais, e a consensos que se mostraram
t e n a zes e capazes de influenciar bas-
tante a época pós-colonial. Nos últimos
anos, porém, esses sistemas estão sendo
colocados em discussão pelo contexto
de internacionalização que altera a rela-
ção entre colônia e metrópole a part i r
das grandes migrações e da globalização
das culturas. Nas últimas duas ou três
décadas, é a colônia que vem à metró-
pole e, ao mesmo tempo, a metrópole
permanece na colônia, até se enrai-
zando nela mais ainda. Nunca se falou
tanto o holandês no Suriname e o fran-
cês no Mali como hoje em dia.

REGIONALISMO Aterceira fonte clássica é
a tradição quediz respeito às formasde se
lidar com asdiferenças étnicase re g i o n a i s
internas desses países europeus. Tr a t a - s e
do assim dito “re g i o n a l i s m o” de alguns
países que se afirmam como Estados-
naçãona Eu ropa a partir de umcompro-
misso com as diferenças culturais re g i o-
nalizadas, redistribuindo recursos e
poder políticopara minorias e “c o l ô n i a s”
internas. Re f i ro-me aos catalães, bascos,
b retões, galeses, sardos, corsos etc.
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É evidente que nem todo país da
Europa é atingido da mesma forma por
esses três fenômenos: pacto social, pas-
sado colonial e re g i o n a l i s m o. Um
determinado país pode dar prova de
g e n e rosidade e tolerância com re l a ç ã o
ao pacto social, mas não ao re g i o n a-
lismo. E vice-versa.
O Conselho da Eu ropa, num esforço
de pragmatismo e postura ecumênica,
optou por dividir, de outra forma, os
países europeus com relação à multi-
culturalidade, salientando o fator va-
riedade. Por um lado, haveria os países
nos quais a nacionalidade é vista como
o começo da integração, como a Fr a n ç a
e, por outro lado, países, como a Ale-
manha, onde a nacionalidade é vista
como o resultado final do processo de
i n t e g r a ç ã o. Na Alemanha, Suíça e
França, a ênfase seria na cidadania,
enquanto na Holanda, Suécia, No-
ruega e Di n a m a rca, no pluralismo cul-
tural. A Inglaterra é um caso a part e ,
pois a ênfase não é no pluralismo cultu-
ral, mas na luta contra o racismo. Ne s s e
sentido, a Inglaterra é o único país
e u ropeu onde as agências gove r n a m e n-
tais falam de relações raciais, em lugar
de relações interétnicas.
De qualquer forma, em todos esses paí-
ses, a diversidade étnica, resultado da
imigração, apresentou-se como um
choque porque colocou em discussão o
pacto social. Nesse sentido, a imigração
de massa tem tido um efeito quase revo-
lucionário sobre a realidade social dos
países em questão.
Depois da Segunda Guerra Mu n d i a l ,
nos países analisados, a Inglaterra foi a
que primeiro recebeu uma imigração
maciça, já a partir dos anos 1940 e 1950.
Nesse país, já no final dos anos 1960
chega à idadeadultaa “segundageração”

de descendentes de imigrantes do pós-
guerra – os filhos dos trabalhadores con-
tratados no Caribe anglófono. Na Ho-
landa, somente em 1978 o gove r n o
reconhece, pela primeira vez, que o país
é de imigração. Na França, isso se dá nos
anos 1980, com Mitterand. E, no final
dos anos 1990, na Alemanha, final-
mente, a legislaçãoéalteradaparapermi-
tir a dupla nacionalidade.

O PAPEL DA ESCOLA PÚBLICA Além de se
tratar de países com culturas distintas, é
preciso acrescentar que, hoje, as políti-
cas que dizem respeito à diferença etno-
cultural mostram, em cada país, com
relação ao passado e às três fontes clássi-
cas mencionadas antes, tanto continui-
dade como descontinuidade. Um forte
elemento de continuidade depende do
“e n r a i z a m e n t o” do multiculturalismo
na história do estado social e do ensino
o b r i g a t ó r i o. Se o serviço público é o
âmbito em que se experimentam medi-
das em prol de minorias, como quotas,
p rogramas de treinamento e planos de
carreira, a escola pública é o palco prin-
cipal do discurso pró-diversidade do
m u l t i c u l t u r a l i s m o. So b retudo na Ho-
landa, na Alemanha e na Inglaterra, os
re s p e c t i vos ministérios da educação
investiram muito dinheiro e recursos na
implementação de medidas multicul-
turalistas, implementando políticas
afins nas escolas e estimulando os pro-
f e s s o res a formarem uma visão de
mundo um pouco mais tolerante e cos-
mopolita do que antes (embora com
princípios discutíveis, nos quais as cul-
turas de maioria e minoria coexistem
em estilo mosaico ou p a t c h w o rk). Na
maior parte dos casos, trata-se de um
esforço feito com grande seriedade.
Nesses cinco países – Holanda, França,

Alemanha, Inglaterra e Bélgica – o
Estado gerencia as medidas e articula os
discursos acerca do multiculturalismo.
De fato, este surge como vontade e res-
posta do Estado, muitas vezes até con-
tra os interesses da iniciativa priva d a .
Hoje, a efetivação do multiculturalis-
mo está, muitas vezes, colocada em dis-
cussão pela própria crise da máquina
estatal, característica desta época nos
cinco países mencionados. Em b o r a ,
neles, o Estado continue muito pre-
sente nas políticas sociais e não pare ç a
estar transformando-se em uma má-
quina punitiva com relação à pobreza –
ao contrário do que parece acontecer
nos Estados Unidos – seu poder de
i n t e rvenção é severamente afetado pe-
los cortes dos gastos públicos e a priva-
tização de serviços.
Os efeitos das medidas e práticas multi-
culturalistas, ademais, sãodifere n c i a d o s .
Podem serum,com relaçãoaostrabalha-
d o res imigrados, outro, com relação às
minorias originárias das ex-colônias –
que, na maioria dos casos, estão mais
familiarizadascoma língua,a religião e a
cultura da metrópole – e ainda um ter-
c e i ro, no caso das minorias re g i o n a i s .
Assim, um país pode ser genero s a m e n t e
multicultural com uma minoria e pouco
tolerante com uma outra.
Finalizando, hoje a integração dos “e s-
t r a n g e i ro s” nesses países se dá em um
contexto mais fluido com relação ao
passado, definido por cidades e re g i õ e s
mais doqueporEstados, e caracterizado
tanto pela hetero quanto pela homoge-
neização cultural.

Livio Sa n s o n e é coordenador de pós-
g raduação em estudos étnicos e africanos
do Ce n t ro de Estudos Afro - Orientais da
Universidade Federal da Bahia (UFBA)

T E N D Ê N C I A S


